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vem, por seu patrono infra-assinado, face r. despacho de fls. 941, 
expor e requerer o seguinte: 
 

Tem a entidade o maior e mais rápido interesse em deslindar 
este feito, em fase executória – jamais foi e será, diverso do 
contido absurdamente no despacho de fls. 1054, interesse da 
Assinap “ contornar o acórdão”  (sic). 
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Ocorre que os Presidentes do TJERJ que o precederam, 
exararam despachos confusos e/ou conflitantes, ocasionam 
celeuma processual. 
 
Visando por fim a tais empecilhos, esclarece que a decisão 
transitada em julgado foi concedida “ ... por unanimidade, 
acolheu os embargos de declaração para esclarecer que a GEE 
deve ser estendida aos coronéis inativos e pensionistas.”  fls. 
424/427, ou seja, NÃO LIMITOU AOS QUE O ERAM ATÉ O 
TRÂNSITO, NO MOMENTO DA IMPETRAÇÃO ou outro 
momento. 
 

Portanto, abrange-a todos os associados da IMPETRANTE, 
QUE SEJAM  CORONÉIS  INATIVOS ou VIÚVAS DE 
CORONÉIS, a qualquer tempo – o petitório estatal (fls. 
986/988) é meramente protelatório e vazio de crédito. 
 

O ÚNICO EMPECILHO A PERDA DA VANTAGEM, sem 
caracterizar desrespeito à coisa julgada ou segurança jurídica, 
é a desfiliação do quadro social – plenamente justificável como 
forma de privilegiar as entidades associativas (como a 
ASSINAP), que efetivamente cumprem com suas funções 
estatutárias e defendem seus associados, a bem da 
DEMOCRACIA e da CIDADANIA. 
 

Portanto, seja INTIMADA por Oficial de Justiça, diretamente a 
PROCURADORA CHEFA DA PGE, Dra. Lúcia Léa Guimarães 
Tavares, para que EFETIVE o imediato cumprimento da 
sentença, sob pena de responsabilização civil e criminal, a fim 
de que se implante no contracheque dos associados da 
Impetrante – relação anexa , o valor mensal da GEE, 
atualmente, corresponde a 
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, conforme abaixo 
demonstrado: 
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Outrossim, deverá constar do MANDADO DE INTIMAÇÃO, também, 
que sempre que provier aumento do SOLDO, fica o ESTADO/RJ 
obrigado a atualizar a vantagem. 
 
Por derradeiro, anexa a GRERJ paga da diligência do Oficial de 
Justiça, bem como 2�. VIA  da listagem atualizada, para acompanhar 
o MANDADO DE INTIMAÇÃO. 
 
Após implantação da vantagem, nos termos nesta requeridos, protesta 
por nova vista, para apresentar CÁLCULOS DO DEA a ser paga. 
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